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Câmorq M unic ipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nq 01I/96

coNCEDE rÍrulo oe croaoÃo soxonÁnro.

A Mesa da Câmara Municipal de Congoúas, no uso de suas atribuiçõcs
legais, decreta:

Artigo 1S - Fica concedido o título dc cidadão honorário de Congonhas. ao
ST. FRANCISCO MOURÃO COSTA.

Artigo 29 - O titulo de que tÍata este Decreto, será entregue ao agraciado
em reunião solenc da Câmara Municipal.

Artigo 39 - Este Dccreto cntra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, aos nove dras do mês de maio de mil
novecentos e noventa e seis.
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Cômorq Municipol de
- CIDADE DOS PROFETAS

Congonhqs

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

FRANCISCO MOURAO COSTA. nascido em Bom Sucesso,&IG,
desenvolveu atividades vinculadas ao sistema financeiro. tendo se aposentado como bancário.
Residente em Congoúas há cerca de 25 anos, iniciou um trabalho de extrema importância em nossa
comunidade, procurando liwar do vício da bebida, c€ntena de congonhenses. Com a experiência
adquirida nos Alcólicos Anônimos. no Rio de Janeiro- na decada de 60- passou a fundar gnrpos de
alcólicos anônimos em Goiás e Minas Gerais.

Em Congonhas, fundou, depois de intenso trabalho, o Grupo de Alcólicos
Anônimos denominado 'PENIEL", o grupo "LNIDOS" no Bairro Jardim Profeta, em Dr. Joaquim
Murtinho o Grupo Santo Antônio e no Bairro Bom Jesus. o Grupo Bom Jesus.

Este trabalho de recuperação de pessoas acometidas pelo vício da bebida. e

dcsenvolvido sem neúuma remuneraçâo e implica, até mesmo. em arcar com despesas quando da
presença de confersncistas dc outras localidadcs. E um trabalho drgnrficante, reconhccido pcla
comunidade congoúcnsc. Foram inúmeros pais de familia quc abandonaram a bebida graç.§ ao

trabalho incansável do Sr. Francisco que, sem medir esforços. dedicou-se a esta tarefa.

Nada mais justo, porÉnto, do que conceder a ele este titulo de cidadâo
congonhense. pois FRANCISCO MOURÀO COSTA é "gente que faz".

Conto com o apoio dos ilustrcs edis

Sala das Sessões, aos 09 de maio de 1996
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Nome- Franclsco Mourão Costa

Enô - Rua Manoel Corrâa, tll
Balro Cristo Rei

3 6l+01+/000- Congonha s-MG.

Proflssão- Bancár1o -Apo sentad.o
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V-I -T-A.E-c-ü-1-ú-M-B-B-1,

- FrancÍseo Mourão Costa

- Rua Manoel Corrêa, }J/
- Cristo Rel

- Miaas Gerai s

- Bancárlo-Apo sentado

- L7/L2E9L9

- Bon §ueesso- UG.

- BraslLelra

- Casado

- João BâtÍstâ da Costa

- Ântonieta }lourão Costa

- n0201+.670- §sP,/uG.

- 20/a6hg62

- 19 Categorla

- 1938- ILa Hegimento de Infantaria

- lol2l)2loo2/81, 9re zona Eleitoral

- Seção p2

- Congon)ras-MG.

DADOS PESSOAI§

Nome

End.

Balrro

Congonhas

Pro fi ssão

Data Nasclmento

Natur alldade

Naclonalidad e

Estado Civíl
ETLIACT,O

DOCUMENTACÃO

Cart. fdentldade

Data Expedição

Cert. Militar
Expedição

titlúo Eleitoral

TORMACãO ES.COTAN

cu8s0 nÍE 1e GEÀu- 1Q a 8s §ér1e

None do Estabelecinento- Grupo Escolar Hari a Tereza

Cidaite- §ão João DeI Rei

Minas 0erais



CURSO DE 2A GRAÜ

None do Estabeleclnento- Ginás1o Santo Antonio

Cidade- São João De1 Rei

Minas Gerai s

Inicio- 193t+ Térntno- 1939

CI'RS.OS DE- APERFEI COÂMENTO E ÀTUáII ZAAÃ,0 PROTT SSI ON.AI

ENTIDADTE PR0M0Í0RÀ- Cla. Burrougs do Brasil S,/À

Cid.ade - Rio de Janelro

Àno - 191+3

CüRSO - Máquinas de Contabilldade Bancárla er r

ltecãnicas de Precisão en Máquinas

ATI VI DÀDES PROETSSIONÀTS

EI,ÍPRESA - Cred-Money ltda
End - Rua da Saudade, 22- Centro

Congoúras - Mlnas Gerals

CARGO - Sóc1o

DÍESCRICÃO DÀS TAI,EFAS E)CECUTADAS

- Ingressado nos ÀIcoólicos Anôn1no s em 6 de dezernbro de 1!60, nol

Grupo C6ndor d,o Bairro de taranjei-ras no Rio de Janeiro. Fundador I

de dj.versos Grupos de ÀIcoólicos Anôn1mos, lncluindo os Estados de

Mlnas GeraÍs e Golás. Fundad.or d.o 0rupo Àlvorada ile Alcoó11eos Anô

nimos do Dlstrj-to Federal no ano de l97O.Fundador do Grupo de Â1 |

coóI1cos Aúnimos denominado rrPENlff.rtr Grupo IUNIDO§tr do Balrrp I

J ard.Ín Profeta, Grupo Santn Antonlo em Dr. Joaquim l4urtlnho, Gru I

po Bom Íesus, no Eàlrro Bom Jesus. Teu contrlbuldo sobrenanelra '
na recuperação de inúneras pessoas aconetldas pelo vielo.
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Cômqro M UNIC ipql de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

DECLanlÇÃo

Declaro pÍua os deüdos fins, que o Vereador Luiz Gualberto
Lobo não apresentou projeto de decreto legislativo concedendo Título de Cidadão
Honorário, neste ano de 1996.

Por ser verdade a presente, dato e assino.

Câmara Municipal, aos 16 de maio de 1996.

OLAURA ROCHA DE JESUS
Secretária da Câmara Municipal

CMCAmfs

RUA PA0HE At{ÍôNt0 GoRRÊA, 163 - cEp 36404-000 - col{coNHAS - hilt{As cERAts

TELEFAX (031)731-1840
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Cômoro M unic ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

À
Comissão de l.egislação, Justiça e Redação Final

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo n9 0l l/96 - Concede Título de Cidadão Honorário

PARECER:

O projeto versa sobre outorga de cidadania honorária a cidadão cu1o

proponente e o Edil Luiz Gualberto Lobo.

Junto ao mesmo. vem certidâo da secretaria da Casa. onde consta não ter o
proponente apresentado proposta similar neste ano. Scndo assim, obedecido foi o § 2" do artigo 192,

do RI.

Vencido tal obstáculo e não apresentando o projeto neúum aspecto de

ilegalidade- necessário sc faz seja constituída comissão especial de 5 (cinco) membros. com prazo de

l0 (dez) dias para emissão de parecer, nos termos do artigo 192 e seu § l', do RI, de modo a permitir
a tramitação do mesmo.

O quorum para deliberação do Plenáno é de 213, nos termos da alínea "g",
do aÍigo 273, do RI. Lembramos ainda, que a votação é secreta nos tcrmos do inciso VIII, do aÍigo
263 do N.

A apreciação do Procurador Geral do Legislativo

Este é o meu parecer, smj.

,l /1

ü-
ADRIANO NTELILLO

Procurador do Legislativo

Comissões:

E - Legislação, Justiça e Redação.

E - Tributação. Finanças e Orçamento.
[ - Saúde e Assist. Social.
E - Educação. Cultura e Patrimônio Histórico.
n - Obras e Serviços Públicos.
n - Proteção ao Meio Ambiente.
E - Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor

CMC/am/hmfs

,.1(y
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RUA PAoBE ANToilro CoBRÊA, í63 - CEp 36404-000 - C0HGOI{HAS - trilr{Âs cERAts

TETEFAX (031) 731.1840

Congoúas, l7 de maio de 1996.
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nr(Iro M UNIG ipol de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

I
ot
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PORTARIÂ NS 75196

NOMEIA COMISSÃo ESPECIAL PARA EMITIR PARECER
SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS 01196

O Presidente da Câmara Municipal de Congoúas, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelos Artigos 35 e 209, do Regimento Intemo baixa a
seguinte PORTARIA:

Artigo 19 - Fica constituída Comissão Especial composta pelos vereadores
.reira -presidente, membros, Moacyr Piúeiro, Sebastião Alves Batista , José
.a e Zélio Andrade Duarte para emitir parecer no Projeto de Decreto lrgislativo
rcede Titulo de Cidadão Honorário.

Artigo 20 - A primeira reunião será dia I I de juúo do corrente ano, âs

l4:00 horas, na se le da Câmara Municipal

Artigo 39 - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Cârnara Municipal de Congonhas, aos cinco dias do mês de juúo de mil
c no!'c lta e seis

Bandci
que Co.

MARCO NIO VARTULI
Presidente

.;



Cômqrq M unrc ipol de Congonhos
CIDADE DOS PBOFETAS

PORT^ÍltA NS 99/96

strrls'r'r'r'lu i\{ Er\,tBlto t)A ('oMrssÃo ESpticrAl. NoMEAD^
l'l'll,Â I'()lt l r\llI^ 075P6.

O Prcsidcrrlc da Câmara Mrrnicipal dc Congonhas. usando das atribuiçõcs
quc lhc sâo conleridas pclos Artigos 35 e 69. do Rcginrcnto Intemo baixa a
scguintc PORTARIA:

Artigo 19 - Fica nonrcado o Vercador Marco Antônio Cordeiro em

subslituiÇ(io lo Vclcador Danicl Gottilio Pcreira.

Artigo 2Q - O Vcreador Marco Antônio Cordeiro assumirá a presidência da
nrcrrciorrada (lomissão

Artigo 39 - A prirncira reunião será no dia 24 de setsmbro. as l4 horas.

Artigo 49 - Esta Poíaria cntra onr vigor na data dc sua publicação.

Câmara MLrnicipal de Congonhas. aos cinco dias do mês de setembro de mil
no\cccl|tos r.: norcuta c scis.

O^ (
i\t^RCo ANr'ÔNIO V^RTU Lt

Presitlente

( Nl ('/rrrrirnr

NUA PAOBE AilÍÔ

TELEFAX (03Í)731-1840

t{t0 coBRÊA, 163 - CEp 36404-000 . c0NG0ilHAS _ MtilAS GERAI§



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG FOLH

ANEXO AO PROCESSO N' DE
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Cômoro M unic ipol de Congonhqs

CIDADE DOS PROFETAS

coNvocAÇAo

O Presidente da Comissão Especial nomeada pela Portaria 075/96 para
emitir parccer no Projeto de Decreto Lcgislativc 11i96 que Concede Título de Cida<lão Honorário ao

Sr. Francisco Mourão Costa vem convocarÍ os senhores membros para reunião a realizar-se dta 3l de

outubro- quinta-feira, as 10:00 horas, na Sala das Comissões da Câmara Municipal, para dar
prosseguimento aos trabalhos.

Câmara Municipal de Congoúas. 23 de outubro de 1996

RDETRO BALDOQUE
Presidente
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Cômqrq M unic ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

Congoúas, 07 de novembro de 1996.

A
Comissão Especial Nomeada pela Portaria 075/96.

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo que Concede Título de Cidadão Honorário ao Sr.
Francisco Mourão.

nrt,aróruo:

Entende seu relator que nada mais justo eta homenagem, já que este seúor,
escolheu nossa cidade para üvênciar sua aposentaria e nesta cidade desenvolveu um trabalho na

ciração do grupo de Alcoolicos Anônimos e, até hoje, milita com estes grupos.

Esteéonossoparecer

CARLOS IGLIO
Relator

2

CMC/mgrm

BUA PADRE ANT0NIO COBBÊA, 163 - CEP 36404-0O0 . COTIGOI{HAS - TIII{AS GERAIS

TELEFAX (03Í)731-1840
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Cômqrq M UNIC ipql de Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO LECISLATIVO N9 28I/96

coNCEDE rÍrulo oB cloenÃo noxoRÁnto'

A Mesa da Câmara Municipal de Congoúas, no uso de suas atribuições

legais, decreta:

Artigo 19 - Fica concedido o título de cidadão honorário de Congoúas' ao

Sr. FRANCISCO UOUNÁO COSTA.

Artigo 29 - O título de que trata este Decreto' será entregue ao agraciado

em reunião solene da Câmara Municipal'

Artigo 30 - Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de Congoúas, aos vinte e sete dias do mês de novembro

de mil novecentos e noventa e seis.

')jl;'t't
; _t',t-

MARCO ÁNTO
U -"-

NIO VARTULI
Presidente

CMC/hrnt\

RUA pADRE ANTor{ro coRRÊA, 
.r63 - cEp 36404-000 - coxcoNHAS - mtxÂs GERAIS

TELEFAX (031)731-1840

,l

,l

I


